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SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 28 DE SETEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  JURACI ALVES CAMARA , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Fazenda,
com efeitos a partir de 28 de Setembro de 2015.

DECRETO DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANT ONIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA  JUNIOR, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-
1, da Secretaria de Fazenda, com efeitos a partir de 01 de
Setembro de 2015.

SECRETARIA  DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETO DE 31 DE AGOSTO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ORLANDO ALVES DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador das Unidades do SINE/PI, símbolo
DAS-2, do Posto do SINE de Picos, da Secretaria do Trabalho e
Empreendedorismo, com efeitos a partir de 03 de Agosto de
2015.

DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2015

MARIA  GENISILDA  DA COSTA GARCIA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador das Unidades do SINE/PI,
símbolo DAS-2, do Posto do SINE de Piripiri, da Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 01 de
Outubro de 2015.

SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENT O RURAL
DECRETOS DE 28 DE SETEMBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCINALDO SOARES LIMA , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 28 de Setembro
de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  JURACI ALVES CAMARA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor Administrativo do Programa Mais Viver

Semi-Árido, símbolo DAS-4, da Secretaria de Desenvolvimento
Rural, com efeitos a partir de 28 de Setembro de 2015.

DECRETOS DE 08 DE OUTUBRO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  ISETE PEREIRA DOS SANTOS AMORIM , do Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 06
de Outubro de 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LIVIA  MARIA  LIMA  DE CARVALHO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 06 de Outubro
de 2015.

MARIA  ISETE PEREIRA DOS SANTOS AMORIM , para exercer
o Cargo em Comissão, de Gerente de Comercialização, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a
partir de 06 de Outubro de 2015.

DECRETO DE 09 DE OUTUBRO DE 2015

LARISSA ROCHA PIRES FERREIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 09
de Outubro de 2015.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

YANNA ARAÚJO LOPES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Hidrologia, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de
01 de Julho de 2015.

SECRETARIA  DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 21 DE JULHO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

KEILA REGINA BRITO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Recursos de Informática, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 01 de Julho
de 2015.

MARCELO DE BRIT O DANTAS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Terminais Rodoviários, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 01
de Julho de 2015.
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Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

Portaria Nº 292 /2015 – GAB/PRE
Teresina, 28 de outubro de 2015.

                                                        Assunto: provimento de cargo em
comissão, para garantir as atividades da EMGERPI.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere o art. 16, incisos “h/ i” e as Atas do Conselho de
Administração, de 23 de outubro de 2012 e 06 de janeiro de 2015, as
quais estão devidamente registradas e arquivadas na Junta Comercial
do Piauí – JUCEPI,

Considerando a necessidade de dotar a EMGERPI do suporte mínimo
de recursos humanos, para a operacionalização de suas atividades,
constantes do seu Estatuto Social,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, o Senhor FERNANDO LUIS MAIA  MARQUES
MACHADO , para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Jurídico,
com efeitos a partir de 03 de novembro de 2015, em conformidade com
a Estrutura Organizacional, aprovada em Assembléia Geral
Extraordinária, no dia 23 de outubro de 2012.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 1089

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  Nº 293 /2015 – GAB/PRE
Teresina, 28 de outubro de 2015

                                                             Assunto: designação para exercer
                                                                                       Função gratificada.

O DIRETOR PRESIDENTE da Empresa de Gestão de Recursos de
Estado do Piauí S.A, EMGERPI, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere o art. 16, incisos “g/i” do Estatuto Social da empresa e a
Ata do Conselho de Administração, de 06 de janeiro de 2015, a qual
está devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Piauí –
JUCEPI,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, o empregado EMANUEL  GONCALVES DE
CARVALHO, matrícula 025382-X, para exercer a Função Gratificada
III, da estrutura funcional da Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí S.A – EMGERPI, com efeitos a partir de 03 de
novembro de 2015.

Art.2º Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Gabinete da Presidência da EMGERPI.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 694

SECRETARIA  ESTADUAL  PARA INCLUSÃO DA  PESSOA
COM DEFICÊNCIA
DECRETOS DE 21 DE JULHO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLAUDIO HENRIQUE DE LIMA GOMES LOPES , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Acessibilidade,
símbolo DAS-2, da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa
com Deficiência, com efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

DÁRCIO CAMPOS ARAÚJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Controle Interno, símbolo DAS-
2, da Secretar ia Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência, com efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

AUDINEA  CAMPELO DA  SILVA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador do Centro de Referência do Idoso,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
com efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

DECRETO DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

MARIA  ELISETE DA COSTA IBIAPINA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, da Unidade Operacional de Picos, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 01 de
Setembro de 2015.

DECRETOS DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

LAERCIO GAL VAO ROCHA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, da Unidade Operacional de Eliseu Martins, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 21 de
Setembro de 2015.

LETÍCIA  DA SILVA LIMA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da
Unidade Operacional de Amarante, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 01 de Setembro de
2015.

SECRETARIA  DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS
RENOVÁVEIS
DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art.
10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CARLIENE SOUZA TELES , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Exploração Mineral, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Mineração, Petróleo e Energias Renováveis, com
efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

Of. 1694
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JSTIÇA

PORTARIA/GSJ/Nº 199/2015

Nomeação de Fiscal do Contrato n.º 051/
2015, em atendimento ao disposto na Lei
Federal nº. 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/
2013.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar como Fiscal do contrato firmado entre a Secretaria
de Estado da Justiça e a empresa LUZARDO LUSTOSA SILVA-
ME(contrato n.º 051/2015), o servidorWERNER OLIVEIRA
HENRIQUES, CPF: 656.739.213-49, representante da SEJUS para
acompanhar e fiscalizar a execução do mencionado Contrato, que tem
por objeto a contratação de empresa para Aquisição e Instalação de 14
(quatorze) Câmeras de Vigilância na Penitenciária Regional de
Esperantina.

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nºs. 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina(PI), 21 de outubro de 2015.

DANIEL  CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Estado da Justiça

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 060/2015

Teresina-PI, 08 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 060/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

               I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON
ALVES DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de número 002/2011, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
Oficio nº 065/2011-PJDB, coalescido aos autos, datado de 21 de março
de 2011, subscrito pelo Diretor da Penitenciária ‘’José de Deus Barros’’
, de Picos-PI, dando conta de que a cozinheira daquela unidade
prisional, Teresa Kalina de Jesus Santos Rodrigues, utilizando-se do
cargo e fora de seu horário de expediente, adentrou sem autorização
das agentes vistoriadoras e do supervisor do plantão no Módulo de
Ensino na área de segurança, para se encontra a sós com o preso
Lourival de Sousa Barros, caso a denúncia seja comprovada, as
infrações administrativas convergem para os arts. 137, II, III e IX, 138,
IX da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores
Civis do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, como presidente suplente   e o servidor
Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho, como Secretário-Sindicante,
conforme regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei Complementar
Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

 III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

 IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas
atividades funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 08 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Cientes:

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 051/2015

Teresina-PI, 26 de agosto de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 051/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

 I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA
TABATINGA  CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria,
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de
Sindicância Administrativa, em substituição dos membros da Portaria
de número 05/2014, com o desígnio de apurar os fatos descritos no
Oficio nº 05/2014-GCC, coalescido aos autos, subscrito pelo Gerente
da Casa de Custódia, de Teresina-PI, Cap. Dênio Farias Marinho,
enviando cópias da depoimento da Sra. Ana Beatriz Sena Oliveira,
apontando possível irregularidade funcional ocorrida em 29 de janeiro
do ano em curso. Destarte, restando provas de irregularidades do
envolvimento do corpo funcional. Caso sejam comprovadas possíveis
irregularidades por parte de servidores as infrações convergem para
os nos arts. 46, II, III e IV, 47, XXIX e XLIV da Lei Ordinária Estadual nº
5.377/04, arts.137, I, II e III,138, IX da Lei Complementar Estadual nº
013/94 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor João Sales Neto, como
presidente suplente   e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

 III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta)
dias para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas
atividades funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 26 de agosto de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Cientes:
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PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 021/2015

Teresina-PI, 21 de agosto de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 021/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de
03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025,
de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº
5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES DA
COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA
CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa, em substituição dos membros da Portaria de número 027/
2013, com o desígnio de apurar os fatos descritos no Memo nº 348/2013-
GP, coalescido aos autos, subscrito pelo gerente da Colônia Agrícola
Major Cesar Oliveira, em Altos-PI, enviando, inclusive, denúncia formulada
pelo Agente Penitenciário Paulo Henrique Pereira da Silva, relatando que
o também agente penitenciário JOSÉ CARLOS ALBERTO DE SOUSA
teria se ausentado do plantão quando da escolta do detento Edson da
Costa Santana, internado no Hospital de Urgência de Teresina-PI-HUT,
teria ainda praticado conduta incompatível com a função que exerce, se
utilizando de arma e insígnia indevidamente, desrespeitando funcionários
daquele HUT, agindo possivelmente sob efeito alcoólico, destarte, caso a
denúncia seja comprovada, as infrações administrativas convergem para
os  arts.46, II, IV e VI, 47, XV, XXII, XXVI, XXIX e XXXIX da Lei Ordinária
n° 5.377/04, e  arts 137, I, II, III, IV, V, IX, X e XI, 138, I da Lei Complementar
Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente   e o servidor Aderson Barbosa Ribeiro Sá Filho,
como Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo
170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da
Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 21 de agosto de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Cientes:

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 061/2015

 Teresina-PI, 08 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 061/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de
03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025,
de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº
5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES DA
COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA
CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa, em substituição dos membros da Portaria de número 001/
2011, com o desígnio de apurar os fatos descritos no Oficio nº 14/2011-
PFRP, datado de 22 de fevereiro de 2011, oriundo da Penitenciária Feminina

Regional de Picos-PI, coalescido aos autos, subscrito pela Gerente Maria Elisete
da Costa Ibiapina, dando conta de que o Agente Penitenciário JOFRAN DOS
SANTOS MOURA, ao dar ciente nas vias da portaria de sua remoção usou de
singular esperteza e sumiu com todas as demais vias. A gerência da unidade
prisional entrou em contato com o referido agente por diversas vezes para que
devolvesse s cópias, o que não ocorreu até presente momento, destarte, caso
a denúncia seja comprovada, as infrações administrativas convergem para o
art. 47, XII e XXIX da Lei Ordinária nº 5.377/2004   arts. 137, I, II, III e IX, 138, II,
III e IV da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis
do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente   e o servidor Marco Aurélio Miranda e Silva, como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

 IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 08 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Cientes:

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 066/2015.

Teresina-PI, 02 de outubro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 066/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de
03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025,
de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº
5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES DA
COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA
CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa,
em substituição dos membros da Portaria de número 033/2011, com o desígnio
de apurar os fatos descritos no Oficio nº. 261/2011-PJDB, datado do 16 de
novembro 2011, subscrito pelo Gerente da Penitenciária ‘’José de Deus Barros’’
de Picos-PI, Dr. Gilvan Gomes Ferreira, informando que o detento GENIVALDO
DA CONCEIÇÃO SILVA , foi agredido por um policial pertencente a uma
equipe de vistoria do dia 10 de outubro de 2011, destarte, caso a denúncia seja
comprovada, as infrações administrativas convergem para o artigo 137, I, III, IX
e XII da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto dos Servidores Civis
do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e o servidor Marco Aurélio Miranda e Silva, como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

 III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

  IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas
atividades funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 02 de outubro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Cientes:
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PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 055/2015.

Teresina-PI, 01 de setembro de 2015.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 055/2015, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013, de
03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual nº 025,
de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária Estadual nº
5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de 04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES DA
COSTA, JOÃO SALES NETO e JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA
CARDOSO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem nova Comissão de Sindicância
Administrativa, em substituição dos membros da Portaria de número 04/
2015,com o desígnio de apurar os fatos descritos no Memo. nº 024/2015-
PRTIG, oriundo da Penitenciária ‘’Irmão Guido’’, coalescida aos autos,
datada de 23 de janeiro de 2015, subscrito pelo Sr. José Maria Frazão Neto, 1º
ten. QOPM-PI, dando conta de que o apenado EDERIO ARAÚJO SANTIAGO,
no dia 23 de janeiro de 2015 evadiu-se daquela unidade penal, conforme relatório
do plantão do dia do fato. Aduzindo ainda que o chefe de plantão teria
descumprido determinação do gerente adjunto daquele, destarte, caso a
denúncia seja comprovada, as infrações administrativas convergem para os
artigos nºs. 46, I, II e IV; 47, XXVI, XXXIX e XLV, da Lei Ordinária nº 5.377/2004
e artigo 137, I, II, III e IX da Lei Complementar Estadual nº 013/94 – Estatuto
dos Servidores Civis do Estado do Piauí.

  II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente e o servidor Marco Aurélio Miranda e Silva, como
Secretário-Sindicante, conforme regras do parágrafo 2º, do artigo 170, da Lei
Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações da Complementar nº. 25/2001;

 III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA,
Teresina-PI, 01 de setembro de 2015.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Cientes:
Of. 849

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 554, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispensa Oficial da função de Chefe da 5ª
Seção do Estado Maior Geral da Polícia
Militar do Piauí (PM-5/EMG/PMPI ).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e CONSIDERANDO o
constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004,
acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de 2008, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Chefe da 5ª Seção do Estado
Maior Geral da Polícia Militar do Piauí (PM-5/EMG/PMPI ), o Major PM
10.9942-92 MAYRON MOURA SOARES.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 555, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015.

Designa Oficial para a função de Chefe da 5ª Seção do Estado Maior
Geral da Polícia Militar do Piauí (PM-5/EMG/PMPI ).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, e
CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378
de 10 de fevereiro de 2004, acrescido pela Lei nº 5.755, de 08 de maio de
2008, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Chefe da 5ª Seção do
Estado Maior Geral da Polícia Militar do Piauí (PM-5/EMG/PMPI ), o
Tenente-Coronel PM 105067153-4 MÁRCIO  DE OLIVEIRA SANTOS.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 556, DE 23 DE OUTUBRO DE 2015.

Designa Oficial para a função de Adjunto
da 5ª Seção do Estado Maior Geral da
Polícia Militar do Piauí (PM-5/EMG/
PMPI ).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;
CONSIDERANDO, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-
C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, acrescentado pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, RESOLVE:

Ar t. 1º - Designar para a função de Adjunto da 5ª Seção do
Estado Maior Geral da Polícia Militar do Piauí (PM-5/EMG/PMPI ) o
Major PM 10.9942-92 MAYRON MOURA SOARES.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 557, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispensa Oficial da função de
Comandante da 5ª Companhia do
Batalhão de Policiamento Comunitário da
Polícia Militar do Piauí (5ª Cia/BPCOM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da
PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;
CONSIDERANDO, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-
C, da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, acrescentado pela Lei nº 5.755, de
08.05.2008, RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função de Comandante da 5ª Companhia
do Batalhão de Policiamento Comunitário da Polícia Militar do Piauí
(5ª Cia/BPCOM), com sede nesta Capital, o Capitão PM 10.12290-00
PAULO ROBERTO NUNES DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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PORTARIA Nº 558, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Designa Oficial para a função de
Subcomandante do 15º Batalhão da Polícia
Militar do Piauí (15º BPM).

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado
pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; CONSIDERANDO, as
atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de
10.02.2004, acrescentado pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Subcomandante do 15º
Batalhão da Polícia Militar do Piauí (15º BPM), com sede em Campo
Maior-PI, o Capitão PM 10.12290-00 PAULO ROBERTO NUNES DE
OLIVEIRA.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 559, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Delega competência ao Comandante do 15º
Batalhão da Polícia Militar do Piauí, com sede
na cidade de Campo Maior-PI, para a prática
dos atos que especifica, e dá outras
providências.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a descentralização de
créditos, em função do que estabelece o Quadro de Detalhamento da
Despesa aprovado pelo Decreto nº 15.505, de 20.01.2014, publicado no
Diário Oficial nº 14, de 21.01.2014, e ainda CONSIDERANDO a Portarias
nº 545 e 546/2015 de 16.10.2015, do Gabinete do Comandante-Geral,
RESOLVE:

Art. 1º - Delegar competência ao Major PM 10.12159-98
ETEVALDO ALVES DA SILVA, Comandante do 15º Batalhão da Polícia
Militar do Piauí, com sede na cidade de Campo Maior, neste Estado, para
atuar como “Ordenador de Despesa” na prática dos atos de gestão
necessários à execução orçamentária e financeira dos recursos alocados
na Unidade Gestora 260112, conforme atribuições estabelecidas na
Portaria nº 031, de 11 de janeiro de 2007 e na Portaria nº 012, de 10 de
janeiro de 2013.

Parágrafo Único - Nos casos em que o titular estiver
impossibilitado de exercer a competência de que trata este artigo,
responderá por esse, e somente na eventualidade, o Subcomandante do
15º Batalhão da de Polícia Militar do Piauí.

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 163/2015-GCG, de 14.01.2015, através
do qual este Comando-Geral delegou competência ao Tenente-Coronel
PM 10.7557-86 RUY NUNES CORDEIRO , para atuar como “Ordenador
de Despesa” na prática dos atos de gestão necessários à execução
orçamentária e financeira dos recursos alocados na Unidade Gestora
260112 (15º BPM – Campo Maior).

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 560, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Designa Oficial para a função de
Comandante da 5ª Companhia do Batalhão
de Policiamento Comunitário da Polícia
Militar do Piauí (5ª Cia/BPCOM).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILIT AR DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da
letra “b”, do artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e
Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO, as atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 45-C,
da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, acrescentado pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar para a função de Comandante da
5ª Companhia do Batalhão de Policiamento Comunitário da Polícia Militar
do Piauí (5ª Cia/BPCOM), com sede nesta Capital, o Capitão PM 10.12288-
00 FRANCISCO CHARLES CASTELO BRANCO SANTOS.

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 561, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.

Dispensa e designa fiscais dos contratos
administrativos vigentes no âmbito da
Polícia Militar do Piauí e os orienta sobre o
correto acompanhamento dos mesmos.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º e o inciso II do Art. 6º do
Decreto Lei nº 3.529/77 (LOB), com o objetivo de dar cumprimento ao
imperativo legal do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, bem como do Decreto
Estadual nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 14.483, de
26 de maio de 2011, que institui, em seu anexo III, o Guia de Fiscalização
dos Contratos de Terceirização, e no Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração Pública
especialmente designado, por força do art. 67 da Lei nº. 8.666/1993, bem
como a Instrução Normativa CGE nº 01/2012, de 03 de março de 2013, que
regulamenta o art. 43 do Decreto Estadual nº 14.483/2011, de 26 de maio de
2011;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instituição de representantes da
Administração, denominados de fiscais de contrato, para exercer o
acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, devendo
informar ao Diretor de Apoio Logístico - DAL sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada,
propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização
das faltas e defeitos observados, nos termos do Decreto Estadual nº
15.093 de 21 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou
faturas, os fiscais de contrato devem proceder à efetiva fiscalização
contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências realizadas
com a execução do contrato, bem como verificar o cumprimento deste por
parte do contratado, conforme o disposto no Decreto Estadual nº 15.093/
13 de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Designar o Tenente-Coronel PM LEANDRO DE MELO
CASTELO BRANCO, matrícula 015253-6, para atuar como Gestor dos
contratos vigentes no âmbito desta PMPI.

Art. 3º Designar os servidores, relacionados no Quadro de
Detalhamento constante do Anexo Único, para atuarem como fiscais dos
contratos vigentes no âmbito desta PMPI.

Art. 4º Cientificar  que responderá solidariamente, perante aos
órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços
em desacordo com especificado no contrato.

Art. 5º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA - Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

PORTARIA N°.50 /DG-HPM/2015           Teresina, 22 de outubro de 2015.

Designa o Gestor de Contratos do HPM/
PI e Fiscais dos contratos administrativos
vigentes no âmbito do HOSPITAL DA
POLICIA MILITAR DO PIAUÍ e os orienta
sobre o correto acompanhamento desses
contratos.

O Diretor Geral do Hospital Dirceu Arcoverde da Policia Militar do
Piauí, no uso de suas atribuições legais e cumprindo exigência legal prevista
no Art. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93 e Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas
partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por um representante da Administração Pública, especialmente
designado, por força dos Arts. 57, II, § 2º, 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei
8.666/93 e Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representantes da Administração,
denominados de Gestor e Fiscais de Contrato, para exercerem o
acompanhamento e a fiscalização da execução contratual.

Art. 2º Designar como Gestor de Contratos em execução no âmbito deste
Hospital da Policia Militar o servidor: MAJ PM LUIS CARLOS DE SOUSA E
SILVA, Diretor Financeiro/HPM, matrícula nº 14.436-3 e RG nº 10.8330-89.

Parágrafo primeiro:  ao Gestor de Contratos cabe
acompanhar e coordenar sistema-ticamente as ações desenvolvidas pelos
Fiscais de Contratos promovendo, no âmbito da sua esfera de ação e no
tempo certo, a correção de eventuais irregulari-dades ou distorções
apontadas, apresentando ao Hospital da Policia Militar relatório
fundamentado necessário a subsidiar situações de aditamento,
prorrogações, repactuações, revogação ou anulação dos contratos, bem
como a aplicação de penalidades neles previstas.

Parágrafo segundo: Caberá ainda ao Gestor de Contratos:
a) Organizar arquivo de todas as Fichas

individuais de execução de contrato (Anexo I das Rotinas de Gestão de
Contratos do HPM/PI);

b) Velar pela atualização da Planilha Integral
de Acompanhamento de Contratos (Anexo II das Rotinas de Gestão de
Contratos do HPM/PI);

c) Receber dos Fiscais de Contrato para
registro das informações e arquivamento as fichas de acompanhamento
da execução de cada contrato, bem como as fichas de acompanhamento
individual de cada prestador de serviço, nos contratos de terceirização
de mão de obra. (Sugestão de formatos apresentados no Anexo III e IV
das Rotinas de Gestão de Contratos do HPM/PI);

d) substituir qualquer dos fiscais de contrato
no caso de férias ou licença, para fins de ateste das notas fiscais.

Parágrafo segundo: O Gestor de Contratos apresentará ao
Diretor Geral do Hospital da Policia Militar do Piauí ao final de cada exercício
financeiro, relatório de todos os contratos vigentes em formato que seja possível
identificar com facilidade o número dos contratos, contratados, prazo de
vigência, número de aditamentos, valor e outras informações úteis.

Art. 3º Designar como Fiscal de Contrato para os contratos que especifica,
no âmbito deste Hospital da Policia Militar, os seguintes servidores:

I. JOSUÉ RIBEIRO DA SILVA, Chefe do Setor de
Transporte HPM, RG nº 10.81841012-4, CPF nº
130.012.643-49, para realizar as funções de fiscal do
CONTRATO Nº 57/2015 – SEADPREV, firmado entre o
Estado do Piaui, através do HPM/PI  e a Empresa
BRASILEIRA DE TECNOLOGIOA E ADMINISTRAÇÃO
DE CONVENIOS HAAG S/A, referente aos serviços de
gerenciamento incluindo abastecimento e serviços de
veículos e maquinários, com utilização de Cartão
Magnético em rede e serviços especializada, conforme
adesão a  Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão
20140003 e Liberação nº 0431/2015 – DL/SEADPREV-
PI, Processo Administrativo nº AA.002.1.010383/15-13.

II. ADONIAS PEDREIRA DOS SANTOS LOPES, RG nº
10.4377842-0, CPF nº 286.556.563-89, Chefe do Setor de
Aprovisionamento do HPM, para realizar as funções de fiscal
dos CONTRATOS Nº 16, 17, 18, 19 e 20/2015 – HPM/PI,
firmado entre este HPM/PI  e as Empresas C. R.
DISTRIBUIDORA LTDA, B e G, ADEMIR, PIMENTEL,
PLURAL COMÉRCIO e DIPALIMP, respectivamente, referente
ao fornecimento de gêneros alimentícios e material descartável.
Conforme Termo de Referência do Procedimento Licitatório,
Pregão Presencial nº 01/2015-HPM;

Ar t. 4º Ao Fiscal de Contrato cabe informar ao Gestor de contratos
eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços
prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender
cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados e exigir, quando
necessário, o cumprimento por parte do contratado dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

Parágrafo primeiro: Caberá ainda ao fiscal de cada contrato
preencher e remeter ao Gestor de Contratos do HPM/PI até o 2º dia útil do
mês seguinte à prestação dos serviços as fichas de acompanhamento da
execução de cada contrato, bem como as fichas de acompanhamento
individual de cada prestador de serviço nos contratos de terceirização de
mão de obra (Sugestão de formatos apresentados no Anexo III e IV das
Rotinas de Gestão de Contratos do HPM/PI).

Parágrafo segundo: O preenchimento e envio das fichas
mencionadas no parágrafo anterior é condição indispensável para que
seja efetivado o atesto nas notas fiscais ou faturas apresentadas pelas
empresas contratadas.

Art. 5º O Gestor de Contratos e o Fiscal de Contratos são co-responsáveis
pelo acompanhamento da vigência contratual.

Of. 621
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Art. 6º Os aditamentos contratuais obedecerão às etapas disciplinadas
pela DL/SEADPREV/PI e HPM/PI;

Art. 7º A designação dos respectivos fiscais para os contratos celebrados
após a publicação da presente portaria será feita em cláusula específica de
cada instrumento contratual o qual deverá seguir assinado, em três vias,
também pelo fiscal do contrato.

Parágrafo primeiro:  a assinatura e recebimento de uma
das vias do contrato pelo Fiscal de Contrato é condição indispensável
para produção dos efeitos do encargo.

Parágrafo segundo: Caberá ao fiscal de cada contrato
apresentar as justificativas exigidas no Manual de Rotinas de Gestão de
Contratos do HPM/PI para eventuais prorrogações da vigência contratual.

Art. 8º Ficam desde já cientificados que responderão solidariamente,
perante os órgãos competentes, os fiscais que atestarem o recebimento
de bens ou serviços em desacordo com especificado no contrato.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HPM em Teresina-PI, 22 de outubro de 2015.

JOSE ADERSINO ALVES DE MOURA, CEL PM RR
                                                    Diretor Geral do HPM

Of. 114

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

PORTARIA  N.º 115/2015

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Nomear o Sr. GUSTAVO SOUZA DE ALMENDRA GAIOSO, para
responder pela função de Supervisor, Símbolo DAS-3 desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos -CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 27 de Outubro de 2015.

ANTONIO LUIS C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

PORTARIA  N.º 116/2015

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

I - Conceder Gratificação Especial ao servidor desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, GUSTAVO SOUZA DE
ALMENDRA GAIOSO, no valor de R$ 950,00 (Novecentos e cinquenta reais ).

II – Determinar a Seção de Pessoal a adoção das medidas cabíveis.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina(PI), 27 de Outubro de 2015.

ANTONIO LUIS C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

PORTARIA  N.º 117/2015

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Nomear a Sra. MARCELA CASTRO COELHO, para responder
pela função de Assessoria, Símbolo DAS-4 desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos -CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 27 de Outubro de 2015.

ANTONIO LUIS C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

PORTARIA  N.º 118/2015

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

I - Conceder Gratificação Especial a servidora desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos - CMTP, MARCELA CASTRO
COELHO, no valor de R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais).

II – Determinar a Seção de Pessoal a adoção das medidas cabíveis.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Públicos -CMTP, em Teresina(PI), 27 de Outubro de 2015.

ANTONIO LUIS C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

Of. 292

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº013/15-GAB                    Teresina,  29 de outubro de 2015

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :

Art.1º - Designar a servidora FRANCISCA SOARES
SIQUEIRA , Professora SE-I, matrícula nº 076891-0, para exercer a
Função de TOMADOR DE SUPRIMENTO DE FUNDOS  do Conselho
Estadual de Cultura - CEC, vinculado a estrutura organizacional da
Secretaria de Estado de Cultura.

Art.2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Deputado Fábio Núñez Novo
SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA

Of. 404
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Portaria GSE/ADM Nº 0317/2015       Teresina (PI), 26 de outubro de 2015

Limita a concessão de diárias no âmbito da
Secretaria de Estado da Educação.

Considerando o atual cenário econômico, no qual se faz
necessária a avaliação, racionalização e otimização das despesas
realizadas no âmbito desta SEDUC;

Considerando as orientações da Controladoria Geral do Estado,
no sentido da SEDUC avaliar e reduzir os gastos realizados com despesas
correntes, dentre as quais se incluem o processamento de diárias;

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no
exercício das atribuições inerentes ao cargo,

RESOLVE:

Art. 1º.  Os processos referentes à concessão de diárias conterão
a autorização do mérito da viagem e da execução orçamentária da despesa.

Art. 2º. No que tange a autorização do mérito, as solicitações de
diárias conterão, além da assinatura do responsável pelo setor no qual o
servidor está lotado, a autorização do respectivo superintendente ao qual
o mesmo está administrativamente subordinado.

§1º. A autorização do superintendente no qual o servidor está
administrativamente subordinado tem como objetivo avaliar e deliberar
sobre o mérito da viagem a ser realizada, em especial se a mesma atende às
finalidades institucionais da SEDUC.

§2º. O respectivo superintendente somente autorizará aquelas viagens
que sejam imprescindíveis à consecução das finalidades institucionais da
SEDUC e que não possam ser realizadas em momento posterior.

Art. 3º. A autorização da execução orçamentária, que consiste no
empenho, liquidação e pagamento de diárias, será de responsabilidade do
superintendente de gestão e somente será realizada após a autorização do
mérito da viagem constante no artigo anterior.

Art. 4º. O requerimento de pagamento de diárias deverá ser
protocolizado com antecedência mínima de 05(cinco) dias, contendo no
requerimento a(s) localidade(s) de destino(s) e a estimativa de dias
necessários ao desempenho da(s) atividade(s) a ser(em) realizadas.

Parágrafo único – Excepcionalmente, a solicitação de pagamento
de diária(s) poderá ser feita fora do prazo disposto neste artigo, desde que
devidamente justificado pelo chefe imediato do servidor.

Art. 5º.  As solicitações de diárias deverão, obrigatoriamente,
serem realizadas  através de Oficio ou Memorando, conforme o caso,
acompanhado do mapa de controle de viagens – CVI, gerando pelo sistema
informatizado desta Secretaria de Educação, que deverá conter as seguintes
informações, sob pena de indeferimento:

I - O nome do servidor, cargo ou função, matrícula do servidor
beneficiário, lotação (Setor), CPF, banco, agência e número da
conta corrente;
II - Indicação do local onde a atividade será realizada (Cidade e UF);
III - Descrição OBJETIVA do serviço ou atividade a ser executada;
IV - O período de afastamento (considerar o dia da partida e o dia
da chegada);

Parágrafo único – Caso o deslocamento seja feito a vários destinos
e em sistema de rota, ou a mais de um destino, com retorno intercalado à
sede, deverá ser anexado, à solicitação, o respectivo Cronograma de
Viagem, informando a previsão de saída e chegada a cada destino.

Art. 6º. Em nenhuma hipótese será permitido o pagamento de mais de
quinze diárias por mês, exceto, nos casos em que houver a justificativa do
respectivo superintendente ao qual esteja o servidor vinculado.

Art. 7º. Os servidores são legalmente responsáveis pelas
informações contidas nos processos, em especial as relacionadas à
realização de viagens, autorização do mérito e devida prestação de contas.

Art. 8º. O núcleo de controle de gestão ou setor equivalente fará
auditorias sistemáticas e periódicas nos processos de concessão de diárias,
com vistas a avaliar a regularidade e composição processual das mesmas.

Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor em 15(quinze) dias após
sua publicação, não excluindo as demais disposições contidas no Decreto
Estadual nº 14.910/2012.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 26 de outubro de 2015.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Portaria GSE/ADM Nº0318/2015     Teresina (PI), 26 de outubro de 2015

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 I – Designar as servidoras, abaixo relacionadas, para compor as
Equipes Regionais no Componente de Desenvolvimento Social e Humano,
do “Projeto Viva o Semiárido” – PVSA, respondendo pelo sub-
componente de Educação Contextualizada no Semiárido-ECSA, nos
escritórios regionais do projeto, conforme municípios abaixo relacionados.

 
Portaria GSE/ADM Nº0318/2015                    Teresina (PI), 26 de outubro de 2015 
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 II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 26 de outubro de 2015. 

  
 
 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual de Educação  

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 26 de outubro de 2015.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária Estadual de Educação

Of. 290

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA  GDUC Nº 163/2015

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA DEFENSORIA
PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas atribuições legais,
com esteio nos artigos 6º e 7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

REVOGAR os efeitos da Portaria GDUC Nº. 160/2015, datada
do dia 13.10.2015, que designa a Defensora Pública, DRª. DEBORA
CUNHA VIEIRA, para substituir o Defensor Público, Dr. José Carlos
Soares de Oliveira, junto à 4ª Defensoria Pública de Família de
Teresina, em razão de Licença para tratamento de saúde, a partir da
presente data.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 22 de Outubro de 2015.

    ROSA MENDES VIANA FORMIGA
     DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL

Of. 086
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PORTARIA GDPG N° 494/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

LIBERAR Dr . JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA Defensor
Público 4ª Defensoria Pública de Família da Capital de suas atividades no
período de 29/09/2015 a 13/10/2015, para tratamento de saúde.

PORTARIA GDPG N° 495/2015

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO a resolução CSDPE nº 051/2015, de 28 de
agosto de 2015, que cria 5ª Defensoria Cível da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a ocorrência de
impedimentos de atuação nas substituições dentre os Defensores Públicos
Cíveis, em virtude do contraditório exercido entre eles;

CONSIDERANDO a recente alteração nas atribuições dos
Defensores Públicos Cíveis;

RESOLVE:

ALTERAR o ANEXO I, Grupo II, da Portaria GDPG nº 281/13, no
que se refere à substituição natural dentre os Defensores Públicos
vinculados à Coordenação Cível e Coordenação da Fazenda Pública, ambas
da Diretoria Cível da Capital, que vigorará conforme tabela anexa.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
02 de outubro de 2015.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Grupo II

I. 1ª Defensoria Pública Cível
a) 1º substituto: 2ª Defensoria Pública Cível
b) 2º substituto: 4ª Defensoria Pública Cível
c) 3º substituto: 5ª Defensoria Pública Cível

II. 2ª Defensoria Pública Cível
a) 1º substituto: 3ª Defensoria Pública Cível
b) 2º substituto: 1ª Defensoria Pública Cível
c) 3º substituto: 4ª Defensoria Pública Cível

III. 3ª Defensoria Pública Cível
a) 1º substituto: 4ª Defensoria Pública Cível
b) 2º substituto: 5ª Defensoria Pública Cível
c) 3º substituto: 2ª Defensoria Pública Cível

. 4ª Defensoria Pública Cível
a) 1º substituto: 5ª Defensoria Pública Cível
b) 2º substituto: 3ª Defensoria Pública Cível
c) 3º substituto: 1ª Defensoria Pública Cível

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA E
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ADITAMENT O À PORTARIA  CONJUNTA Nº 003/2015, datada de
18.09.2015, publicada no DOE nº 183, de 28.09.15

Instituição de Comissão destinada à
elaboração de Projeto de Identificação
Civil, Criminal e Militar no âmbito da
Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de
Bombeiro Militar.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO DO
PIAUÍ e o DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE TECNOLOGIA  DA
INFORMAÇÃO - ATI , no uso das atribuições que lhes conferem o art.
109, da Constituição do Estado do Piauí, bem como art. 46, da Lei
Complementar nº 28, de 09.06.03, com as alterações dadas pela Lei
Complementar nº 42, de 02.08.04 e art. 5ˆ, da Lei Complementar 5.643
de 12/04/2007,

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar as atividades
direcionadas à eleboração do Projeto de Identificação Civil, Criminal e
Militar no âmbito da Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiro
Militar do Estado do Piauí;

R E S O L V E:

I. ADITAR no Art. 2º da Portaria Conjunta nº 003/2015, datada de
18.09.15, publicada no DOE nº 183, de 28.09.15, fazendo constar como
membros titulares da Comissão ALESANDRO GONÇALVES
BARRETO, Delegado de Polícia Civil e Diretor da Unidade de
Subsistema de Inteligência da SSP/PI; LUÍS RICARDO GUARIENTO,
Perito Papiloscopista; CARLOS ANTONIO GALVÃO ALMEIDA, 1º
Ten.PM/PI e Gestor de Telefonia da SSP/PI; ANTONIO NUNES NUNES
PEREIRA, Perito Médico-Legal e Diretor da Polícia Técnico-Cientifica;
e DAVID AMARAL  AVELINO, Diretor de Tecnologia da Informação e
Comunicação, e como suplentes, respectivamente, EVERTON
FERREIRA DE ALMEIDA  FÉRRER, Delegado de Polícia Civil, JUAREZ
GONÇALVES DE CARVALHO, Perito Papiloscopista, NEWMARCOS
PESSOA BASÍLIO, Major PM/PI, MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO
SANTOS FILHO, Perito Médico-Legal; e WESLLEY OLIVEIRA
MACHADO SOUSA, Gerente de Infraestrutura e Sistemas
Compartilhados.

II. Este aditamento entra em vigor na data de sua publicação.

TERESINA-PI, 27 DE OUTUBRO DE 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CIENTIFIQUE-SE. E CUMPRA-SE.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública

Avelyno Medeiros da Silva Filho
 Diretor de Tecnologia de Informação – ATI

Of. 1634

V. 5ª Defensoria Pública Cível
a)  1º substituto: 1ª Defensoria Cível
b)  2º substituto: 2ª Defensoria Cível
c)  3º substituto: 3ª Defensoria Cível

VI. 1ª Defensoria Pública da Fazenda Pública
a) 1º substituto: 2ª Defensoria Pública da Fazenda Pública

VII. 2ª Defensoria Pública da Fazenda Pública
a) 1º substituto: 1ª Defensoria Pública da Fazenda Pública

Of. 462
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 2012/15 de 14 de outubro de 2015 – resolve de acordo com o
Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.025121/15-55, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do (a)
servidor (a) SOLANGE MARIA CALDAS TÔRRES, Cargo: ESCRITURÁRIO,
Classe: II-C, Matrícula: 036719-2, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): HOSPITAL GERAL DO BUENOS AYRES - TERESINA- PI, e a
elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 10/01/2002.

• PORTARIA  nº 2013/15 de 14 de outubro de 2015 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.025376/15-85, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) FIRMINO BARBOSA DUTRA, Cargo: MOTORISTA, Classe:
III-E, Matrícula: 018755-X, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – H.G.V. - TERESINA- PI, e a
elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 01/05/2001.

• PORTARIA  nº 2014/15 de 14 de outubro de 2015 – resolve de acordo com
o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94, referente ao processo nº
AA.900.1.025033/15-84, conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento) do
(a) servidor (a) GERTRUDES DE SOUSA NOBRE, Cargo: ATENDENTE, Classe:
I-C, Matrícula: 041712-2, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando
serviços no (a): POSTO DE SAÚDE JOÃO VIEIRA DA SILVA - PICOS- PI, e a
elevação para 21% (vinte e um por cento) a partir de 01/06/2002.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 14 de
outubro de 2015.

 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2691

EXTRATO DA PORTARIA EXPEDIDA PELA SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA nº 001826, de 15 de setembro de 2015 - Lotar o
servidor PAULO WALBER DE OLIVEIRA SANTOS, Motorista, Matrícula nº
001305-6, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Saúde, para que
o mesmo preste seus serviços junto a Coordenação Estadual de Urgência e
Emergência-SAMU Estadual/DUDOH, na cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 15 de
Setembro de 2015.

      FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
        Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2420

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 2029/15 de 15 de Outubro de 2015 – resolve de acordo com
o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/01/1994, referente
ao processo nº AA.900.1.023631/15-48, conceder AVERBAÇÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) FRANCISCA CONCEIÇÃO
GAMA, Cargo: DENTISTA, Classe: III-B Matrícula: 003971-3, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Centro de Saúde
Pedro Arrupe -Teresina - PI, conforme Certidão de Tempo de Serviço
expedida pela Companhia Energética do Piauí e Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pelo Exército Brasileiro,  discriminação abaixo, para
efeito de aposentadoria e disponibilidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO  
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA 
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Tempo de Serviço expedida pela Companhia Energética  do 
Piauí e Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo 
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• PORTARIA nº 2030/15 de 15 de Outubro de 2015 – re solve de 
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13,  de 
03/01/94, referente ao processo nº AA.900.1.025694/ 15-34, 
conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento)  do (a) 
servidor (a) VICINETE DE SOUSA PEDROSA, Cargo: 
ATENDENTE, Classe: I-D, Matrícula: 038308-2, do qua dro de 
pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a) : Hospital 
Est. Dr. Júlio Hartman - Esperantina- PI, e a eleva ção para 21% 
(vinte e um por cento) a partir de 15/04/2002. 
 
• PORTARIA nº 2031/15 de 15 de Outubro de 2015 – re solve de 
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13,  de 
03/01/94, referente ao processo nº AA.900.1.021952/ 15-61, 
conceder o Adicional inicial de 3% (três por cento)  do (a) 
servidor (a) EUGÊNIA DAMASCENO FEITOSA, Cargo: 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Classe: III-E, Matrícula: 01 9665-7, 
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestando se rviços no 
(a): Hospital Getúlio Vargas/HGV - Teresina- PI, e a elevação 
para 18% (dezoito por cento) a partir de 14/11/2000 . 
 

 
 
 
 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí,  em 
Teresina-PI, 15 de Outubro de 2015. 

 

 

 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
          Secretário de Estado da Saúde do Piauí 

 

 

• PORTARIA  nº 2030/15 de 15 de Outubro de 2015 – resolve de
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94,
referente ao processo nº AA.900.1.025694/15-34, conceder o Adicional
inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) VICINETE DE SOUSA
PEDROSA, Cargo: ATENDENTE, Classe: I-D, Matrícula: 038308-2, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
Est. Dr. Júlio Hartman - Esperantina- PI, e a elevação para 21% (vinte e
um por cento) a partir de 15/04/2002.

• PORTARIA  nº 2031/15 de 15 de Outubro de 2015 – resolve de
acordo com o Artigo 65, da Lei Complementar nº. 13, de 03/01/94,
referente ao processo nº AA.900.1.021952/15-61, conceder o Adicional
inicial de 3% (três por cento) do (a) servidor (a) EUGÊNIA
DAMASCENO FEITOSA, Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
Classe: III-E, Matrícula: 019665-7, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital Getúlio Vargas/HGV -
Teresina- PI, e a elevação para 18% (dezoito por cento) a partir de 14/
11/2000.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
15 de Outubro de 2015.

 FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2707

EXTRATOS DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 002032, de 16 de outubro de 2015 -
Lotar o servidor FRANCISCO DAS CHAGAS DA CUNHA LOPES,
Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 281513-3, do quadro de pessoal
da Secretaria Estadual da Saúde, para que o mesmo preste seus serviços
junto a Unidade Integrada de Saúde do Mocambinho, na cidade de
Teresina/PI.

• EXTRATO DA PORTARIA  nº 002033, de 16 de outubro de 2015 -
Remover a servidora DANILA VIEIRA FEITOSA, Fisioterapeuta,
Matrícula nº 212833-X, do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual
da Saúde, lotada no Hospital Regional Manoel de Sousa Santos, no
município de Bom Jesus, para que a mesma preste seus serviços junto
a Diretoria de Vigilância Sanitária do Estado – DIVISA/CEREST, na
cidade de Teresina/PI.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
16 de Outubro de 2015.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 2716
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE
CONSELHO ESTADUAL  DE SAÚDE DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE
CONSELHO ESTADUAL  DE SAÚDE DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL  DE SAUDE DO PIAUI – CES / PI

CRIADO PELA  LEI ESTADUAL Nº 4.539 / 92,
ALTERADO PELA LEI ESTADUAL N. 6.036 / 10.

CÓDIGO DE ÉTICA  E DE CONDUTA DO CONSELHO ESTADUAL
DE SAÚDE DO PIAUÍ

APRESENTAÇÃO

O Conselho Estadual de Saúde do Piauí, ao instituir seu Código de Ética e
de Conduta, formaliza a função pública e política dos Conselheiros e dos
servidores que apoiam o funcionamento administrativo do Conselho e
que trabalham, e suas relações com o público em geral, organizações,
Instituições e usuários da saúde, bem como, com os Poderes
Executivo,Legislativo, Judiciário e Ministério Público.
O presente Código fundamenta-se em princípios éticos, orientando a
Ética dos homens e mulheres comprometidos com a verdade,

honestidade, justiça, dignidade humana, e com o respeito à lei, que
são elementos que devem presidir o relacionamento dos Conselheiros
entre si, com as autoridades públicas, com as organizações, Instituições
e com a população em geral.
Os conselheiros devem pautar seu comportamento e ações por este
Código de Ética e de Conduta, de modo a honrar a função de
representação social do Conselho e tornar-se exemplo a ser seguido
por todos (as), em todos os momentos no exercício de suas funções.

ÍNDICE
· Apresentação
· Capítulo I – Dos objetivos e da Abrangência
· Capítulo II – Dos Princípios
· Capítulo III – Das Responsabilidades e Deveres
· Capítulo IV – Das Vedações aos Conselheiros
· Capítulo V – Das Comissões de Ética
· Capítulo VI – Da Aplicação de Penalidades
· Capítulo VII – Das Disposições Finais e Transitórias

CAPÍTULO I

Dos objetivos e da Abrangência

Artigo 1º - Fica instituído o Código de Ética e de Conduta do Conselho
Estadual de Saúde do Piauí, com as seguintes finalidades:
I - Orientar a Ética dos conselheiros, titulares e suplentes;
II – Publicizar as regras éticas de conduta dos Conselheiros, para que
a sociedade possa aferir a integridade e lisura de suas atividades;
III – Preservar a imagem e a reputação do CES/Piauí;
IV – Estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses públicos
e privados e limitações às atividades profissionais no exercício da
função de Conselheiro;
V – Criar procedimentos de averiguação de infrações éticas;

Parágrafo único: As normas deste Código aplicam-se aos Conselheiros
Estaduais de Saúde, no desempenho de suas funções.

CAPÍTULO II

Dos princípios

Artigo 2º - Os Conselheiros, representantes da sociedade civil e do
governo, são agentes públicos; e o exercício da função de Conselheiro
exige Ética compatível com os preceitos da Constituição Federal, Leis
Orgânicas de Saúde 8.080/90 e 8.142/90, do seu Regimento Interno e
da Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, deste Código
de Ética e de Conduta e de outras normas legais;

Artigo 3º - O Conselheiro, no desempenho de suas funções, deve
primar pelos princípios constitucionais, em particular o da legalidade,
impessoalidade, moralidade, ética, publicidade e eficiência;

Artigo 4º - Consideram-se Princípios Fundamentais do CES/Piauí e de
seus conselheiros o reconhecimento e a defesa:
I - Da Universalidade de acesso e Integralidade das ações e da Eqüidade
das Políticas Públicas de saúde do SUS;
II - Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade
física e moral;
III - Da organização e participação de todos os segmentos sociais, em
especial, dos usuários da política pública de saúde/SUS;
IV – Da diversidade social, de raça e etnia, gênero, geracional, orientação
sexual, econômica, de deficiências, e, conseqüentemente, o combate a
toda forma de preconceito;
V – Da gestão democrática e do controle social das políticas públicas
de saúde;

Ar tigo 5º - A função pública de Conselheiro deve ser entendida como
de representação, defesa de direitos sociais da população usuária da
Política do Sistema Único de Saúde e de controle social.
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Artigo 6º - O Conselheiro executará suas funções com respeito,
disciplina, dedicação, cooperação e discrição, para alcançar os
objetivos definidos pelo CES/Piauí, observando cuidadosamente as
normas legais disciplinadoras de toda matéria tratada.

Artigo 7º - O Conselheiro deverá cuidar pela observância dos princípios
e diretrizes deste Código, no exercício de suas responsabilidades e
deveres, zelar pela sua autonomia e independência.

CAPÍTULO III

Das Responsabilidades e Deveres

Artigo 8º - São deveres do Conselheiro:
I – Defender o caráter público da Política de Saúde, definida nos
estatutos legais (CF/88, Lei no 8.080/90 e Lei no 8.142/90), a ser prestada
tanto por órgãos governamentais ou não governamentais quanto por
prestadores de serviço, inclusive os que os Conselheiros representam;
II- Manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a
legislação pertinentes às Políticas Públicas de Saúde, bem como garantir
o debate em espaços públicos, e nas entidades públicas ou privadas
que representam;
III – Contribuir para a viabilização da participação efetiva da população
usuária do SUS nas decisões do Conselho, buscando metodologias
formadoras e educativas, permitindo a acessibilidade da sociedade.
IV - Manter o diálogo permanente com os Conselheiros das demais
Políticas Públicas e com os segmentos em todas as esferas de
representação;
V – Contribuir para a manutenção do espaço do Conselho como esfera
de debate, diálogo, etapa anterior ao momento da deliberação;
VI - Participar das atividades do Conselho, Reuniões Plenárias, Grupos
de Trabalho, Fóruns e Comissões, desenvolvendo com
responsabilidade e presteza todas as atribuições que lhe forem
designadas;
VII – Representar o Conselho de Saúde em eventos para os quais
forem designados;
VIII – Agir com respeito e dignidade na vida privada e no Conselho de
Saúde, observadas as normas de Ética social e da Gestão Pública;
IX – Representar contra qualquer ato de Conselheiros e de servidores
ou colaboradores, que estejam em desacordo com este Código e com
as normas da Gestão Pública;
X – Ter respeito à hierarquia; porém, sem nenhum temor de representar
contra qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se
funda a estrutura de Poder Privado, Institucional e o Poder Estatal;
XI – Garantir a informação e divulgação ampla dos serviços, programas
e projetos da Política de Saúde;
XII – Zelar pelo patrimônio público em uso pelo Conselho de Saúde,
bem como fazer o melhor uso dos recursos disponíveis, entre eles,
tempo e material.
XIII – Manter seus dados cadastrais atualizados junto ao Conselho de
Saúde;
XIV – Responder com presteza e de modo formal, de acordo com as
normas do processo administrativo;
XV – Exercer o Controle Social da Política Pública de Saúde.

CAPÍTULO IV

Das Vedações aos Conselheiros

Artigo 9º - É vedado ao Conselheiro:

I – Atentar contra a ética, a moral e o decoro;
II – Fazer de sua posição instrumento de domínio, pressão ou de
menosprezo a qualquer pessoa;
III – Prejudicar deliberadamente a reputação de outros conselheiros
ou de cidadãos;
IV  – Ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com
erro ou infração a este Código de Ética e de Conduta;
V – Usar de artifícios para adiar ou dificultar o exercício regular de
direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material;

VI – Permitir que perseguições ou interesses de ordem pessoal
interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados
administrativos, com servidores ou com outros Conselheiros;
VII - Pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber gratificação, prêmio,
comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares
ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua missão ou para
influenciar outro conselheiro para o mesmo fim;
VIII - Alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar
para providências;
IX - Retirar da sede do CES-PI, sem estar legalmente autorizado, qualquer
documento, livro, equipamento ou bem pertencente ao patrimônio
público;
X - Fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno
de suas atividades, em benefício próprio, de parentes, amigos ou
terceiros;
XI – Falsear deliberadamente a verdade ou basear-se na má-fé;
XII – Permitir ou concorrer para que interesses particulares prevaleçam
sobre o interesse público;
XIII – Retardar qualquer decisão de competência do Conselho por
retirar-se do plenário antes do horário estabelecido pelo Regimento
Interno ou pela Mesa Diretora, depois de consultado o plenário.
XIV  - Utilizar sistemas e canais de comunicação do Conselho para a
propagação e divulgação de trotes, boatos, pornografia, propaganda
comercial, religiosa, político-partidária ou de promoção pessoal;
XV - Manifestar-se em nome do Conselho quando não autorizado e
habilitado para tal, nos termos do Regimento Interno

CAPÍTULO V

Das Comissões de Ética e de Conduta

Ar tigo 10 - A Comissão de Ética e de Conduta é um órgão normativo
no âmbito de sua competência, e encarregada de orientar e aconselhar
os Conselheiros.
I – A Comissão de Ética e de Conduta deve ser composta por 5 (cinco)
Conselheiros,  com a seguinte composição: 1(um) Coordenador e 4
(quatro) membros;
II – O mandato dos membros da Comissão de Ética e de Conduta
coincidirá com o mandato dos demais conselheiros;
III – O Coordenador será escolhido entre os membros da Comissão.

Ar tigo 11 - A Comissão de Ética e de Conduta reunir-se-á com a presença
de, no mínimo, 3 (três) membros.

I – Em seus impedimentos ou faltas, o Coordenador da Comissão será
substituído por um dos seus membros, escolhidos entre os presentes;
II – Haverá uma reunião ordinária a cada 2 (dois) meses, e tantas
extraordinárias quantas forem convocadas pelo Coordenador da
Comissão de Ética e de Conduta, ou por 3 (três) de seus membros;
III – Perderá o mandato na Comissão de Ética e de Conduta o
Conselheiro que, sem justificativa, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias
da Comissão de Ética e de Conduta, devendo o Plenário do CES/Piauí,
eleger seu substituto;
IV – Os Conselheiros do CES/Piauí, quando convocados, deverão
participar das reuniões da Comissão de Ética e de Conduta, podendo
fazer uso da palavra, mas sem direito a voto.

Artigo 12 - Qualquer membro da Comissão de Ética e de Conduta
poderá, de ofício, pedir seu afastamento na apreciação de qualquer
fato levado ao conhecimento da Comissão, caso entenda que sua
permanência poderá prejudicar a apuração dos fatos.
I – No caso deste artigo, o Plenário do CES/Piauí indicará novo
Conselheiro;
II – Caso não haja o afastamento voluntário previsto no caput, poderá
a Comissão, em votação aberta, afastar o membro envolvido.
III-  Caso a denúncia envolva membro da comissão de ética este estará
automaticamente afastado.

Artigo 13 - Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de
Ética e de Conduta, para a apuração de fato ou ato que, em princípio,
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se apresente contrário à ética ou em desconformidade com este Código,
terão o rito sumário, ouvidos apenas o queixoso e o Conselheiro, ou
apenas este, se a apuração decorrer de conhecimento de ofício, cabendo
sempre recurso ao Plenário do CES/Piauí.

Ar tigo 14 - A Comissão de Ética e de Conduta não poderá se eximir de
fundamentar o julgamento da falta de decoro do conselheiro alegando
a falta de previsão neste Código, cabendo-lhe o direito de recorrer à
analogia, aos costumes e aos princípios éticos e morais conhecidos na
sociedade e em outras profissões.

Artigo 15 - Cabe à Comissão de Ética e de Conduta:
I – Receber denúncias e propostas para averiguação de infração ética
que lhe forem encaminhadas, deliberando sobre a conveniência de
instauração de procedimento específico e eventuais penalidades, sendo
vedadas denúncias anônimas;
II – Instaurar, de ofício (por iniciativa própria), procedimento competente
sobre ato ou matéria que considere passível de configurar, em tese,
infração a princípio ou norma ética;
III – Instruir o procedimento que deverá ser concluído no prazo de 60
(sessenta) dias, prorrogável por igual período;
IV – Elaborar relatório circunstanciado e parecer conclusivo, propondo,
se devida, a aplicação de penalidade.

Ar tigo 16 - Ao Coordenador da Comissão de Ética e de Conduta
compete:

I – Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão;
II – Presidir os trabalhos da Comissão;
III – Exercer o direito do voto de qualidade;
IV – Exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento
Interno, ou por delegação da Comissão de Ética e de Conduta ou do
plenário do CES/Piauí

CAPÍTULO VI

Da Aplicação de Penalidades

Artigo 17 - Os preceitos deste Código são de observância obrigatória
e sua violação sujeitará o infrator e quem, de qualquer modo, com ele
concorrer para a infração, ainda que de forma omissa:
I – advertência confidencial, em aviso reservado;
II – censura confidencial, em aviso reservado;
III – censura pública, em Assembléia;
IV – suspensão da representatividade até 30 (trinta) dias;
V – cassação da representatividade ad referendum do Conselho
Estadual de Saúde;
VI – Proibição da candidatura em nova eleição do Conselho.

Artigo 18 - Salvo nos casos de manifesta gravidade e que exijam
aplicação imediata de penalidade mais grave, a imposição das penas
obedecerá à gradação do artigo anterior.

Parágrafo Único: Avalia-se a gravidade pela extensão do dano e por
suas consequências.

Ar tigo 19 - A alegação de ignorância ou a má compreensão dos
preceitos deste Código não exime de penalidade o infrator.

Artigo 20 São circunstâncias que podem atenuar a pena:

I – não ter sido antes condenado por infração de Ética;
II – ter reparado ou minorado o dano;

CAPÍTULO VII

Das Disposições Finais e Transitórias

Ar tigo 21 - A falta ou inexistência, neste Código, de definição ou
orientação sobre questão ética no exercício das funções de Conselheiro,
será remetida a Reunião Plenária do CES/Piauí, para análise, discussão
e deliberação.

RESOLUÇÃO 010/2015, DA COMISSÃO ORGANIZADORA ESTADUAL DA 3ª 
CONFERÊNCIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE DO PIAUÍ. 

A comissão organizadora da 3ª Conferência Estadual de Políticas Públicas de Juventude, 
no uso de suas atribuições regimentais, resolve definir o processo eleitoral da 3ª 
Conferência Estadual de Políticas Públicas de Juventude;  

I - O processo de escolha dos delegados e delegadas para as 19 vagas disponíveis, de 
acordo com a Resolução 004/2015 da Comissão Organizadora Nacional, Etapa Nacional 
da 3ª Conferência Nacional de Juventude respeitará a paridade de gênero e 
proporcionalidade étnico-racial da delegação eleita e os seguintes critérios: 

a) 50% de jovens na faixa etária de 15 a 29 anos e até 32 anos considerando 
juventude do meio rural, sendo (06) seis jovens do sexo masculino e (06) seis 
jovens do sexo feminino; 

b) 20 % de representação do Poder Público; considerando (03) três vagas sendo, 02 
(duas) representantes do sexo feminino e 01(um) representante do sexo 
masculino; 

c) 10% de representação do Conselho Estadual dos Direitos da Juventude, 
considerando 01 (um) representantes do sexo feminino e 01(um) representante do 
sexo masculino; respeitanto a representatividade da sociedade civil e do poder 
público; 

d) 5% de jovens oriundos de comunidades tradicionais; sendo 01(uma) vaga 
criterizada pela autodeclaração do delegado ou delegada no ato do 
credenciamento; 

e) 5% de jovens oriundos de povos indigenas sendo 01(uma) vaga criterizada pela 
autodeclaração do delegado ou delegada no ato do credenciamento; 

 

II � O processo de votação será organizado pelos seguintes membros não candidatos a 
Etapa Nacional, indicados pela Comissão Organizadora Estadual (COE). 

a) Vicente Gomes da Silva. 
b) Gilvano da Silva Quadros 
c) Ismael Oliveira Queiroz 
d) Rejane da Silva Sousa 

 

III - A organização respeitará as seguintes deliberações regimentais anteriormente 
definidas  

a) Listagem de todos e todas os candidatos e candidatas com as respectivas 
representatividades, indicação de gênero, se tem 29 anos e qual etnia/raça 
declarada no momento do credenciamento; 

b) Atribuição de numero para cada candidato e candidata para facilitar a votação e 
apuração; 

c) Voto único, pessoal, secreto e intransferível.  
 

Comissão Organizadora Estadual da 3ª Conferência Estadual da Juventude do Piauí 
Teresina, 27 de Outubro de 2015 

Of. 357

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  ESTADUA DA JUVENTUDE

Artigo 22 - O presente Código poderá ser modificado por proposta de
qualquer um dos membros do Conselho de Saúde, que deverá ser
aprovada por 2/3 (dois terços) do Conselho Estadual de Saúde em
reunião convocada especialmente para este fim, podendo ser
modificado em seus artigos ou no todo.

Artigo 23- Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Teresina, 27 de Agosto de 2015.

José Teófilo Cavalcante
Presidente do CES-PI

Homologo

Dr. FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde no Piauí

Of. 2740
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo n° 073/2015 – LIC.Procedimento - TP 012/
2015.CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI,
CNPJ nº 06.553.655/0001-73, situada na Praça Honório Santos, s/n,
Centro, São João do Piauí.CONTRATADA : A. R. SANTOS FILHO
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.382.004/0001-87, com sede
na Travessa 07 de setembro, nº 655, Bairro Centro, São João do Piauí –
PI.OBJETO : Pavimentação em paralelepípedo de ruas e construção
de 02 (duas) praças no Povoado Grajau.Valor: RR$ 480.485,58
.(quatrocentos e oitenta mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta e oito centavos).Validade:270 (duzentos e setenta)
dias.FONTE DE RECURSO: Convênio nº 002/2015 IDEPI, FPM –
Receita Própria, Conta Movimento, ICMS, ISS, IPVA, CEX e Outros.

São João do Piauí, 20 de outubro de 2015.

GIL CARLOS MODESTO ALVES
Prefeito Municipal

Of.  19661

FUNDAÇÃO CIDADANIA BRASIL
AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO

A Fundação Cidadania Brasil comunica aos interessados o adiamento
do Pregão Presencial nº 02/2015-Funcibra, para o dia 30 de outubro
próximo, às 11 horas, na sede da entidade, localizada na Av. João XXIII,
250, Noivos, em Teresina-PI. Charle Amorim de Sá Andrade-Pregoeiro.

Of.  19663

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14665/2015 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 
� FUESPI. 
CONTRATADA: NAYANE SOUSA SANTOS. 
OBJETO: Manifesta a anuência da rescisão contratual Da Professora 
Juliana Rodrigues Cavalcante, a partir de 05 de agosto de 2015, nos 
termos da cláusula sétima, alínea �f� do Termo de Contrato, conforme 
prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17/07/2003. 
SIGNATÁRIO: Benedito Ribeiro da Graça, representante da PRAD. 
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2015. INFORMAÇÕES: 
PRAD/DGP/DST/FUESPI. 

  
Of. 1142

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/028/2013.

PROCESSO ADMINISTRA TIVO: No 1055/15
OBJETO: repactuação do cronograma físico-financeiro por 300 (trezentos)
dias, pertinente à Execução dos Serviços Melhoramento da Implantação e
Pavimentação asfáltica em AAUQ na Rodovia de Ligação, trecho: Entr.
BR-135 (Palestina)/Entr. PI-397 (Transcerrado), com vigência contratual
até 31 de dezembro de 2016, conforme artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º
da Lei 8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013.
CONTRATADA:  CONSTRUTORA JUREMA LTDA
FUNDAMENTO LEGAL : Lei No 8.666/93.
DATA:  06/10/2015.
Assinaturas: Engº.José de Araújo Dias (Diretor Geral do DER/PI) e
Humberto Costa e Castro (Sócio Administrador/Construtora Jurema Ltda).

Of. 103

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 070/2015/CLC/DPE
Processo Administrativo nº 02528/2015/CLC/DPE
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Contratada: LOJÃO DAS CLINICAS (D & C COMERCIO DE MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME).
CNPJ da CONTRATADA:  21.278.236/0001-64
Objeto: AQUISIÇÃO DE CADEIRA DE RODAS PARA A DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Valor Mensal: R$ 869,00(oitocentos e sessenta e nove reais).
Fundamento Legal: Lei Federal nº Lei 8.666/93, art.24, II.
Data de Assinatura: 26 de outubro de 2015
Vigência: a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro, podendo
ser prorrogável com  fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Signatários: Defensoria Pública do Estado do Piauí e a empresa LOJÃO
DAS CLINICAS (D & C COMERCIO DE MA TERIAL  MÉDICO
HOSPITALAR L TDA-ME) .

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do      Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira Tapety,
138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 8845-2422.

Of. 145

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO  DO
CONTRATO Nº 051/2013 – DG/HPM

Espécie: Extrato de Termo de Distrato referente ao Contrato nº. 051/2013
celebrado entre o Hospital da Polícia Militar e CARINA CASTELO
BRANCO DE CASTRO Objeto:  TERMO DE DISTRATO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPEUTA
Fundamentação Legal: Ar tigo 472, Código Civil, Decreto Estadual nº.
13.565, de 10 de março de 2009, art. 60; Lei Federal nº. 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, Lei Estadual nº. 5.309 de 17 de julho de 2003 e Lei
Estadual nº. 5.866, de 13 de julho de 2009.
Extinção do Contrato: a partir de 16 de outubro de 2015.
Signatários: José Adersino Alves de Moura, Diretor Geral do HPMPI e a
Srª. CARINA CASTELO BRANCO CASTRO  Informações: Diretoria
Geral do HPMPI, Av. Higino Cunha, 1642; Bairro Ilhotas; Fone – 86 3216
-1520, hpmpi@hotmail.com

Of. 499

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSAO PERMANENTE DE LICIT ACAO

EXTRATO DE AVISO DE FINALIZAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2015– SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Comissão
Permanente de Licitação-CPL, torna público o Resultado Final de Julgamento
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2015. A presente licitação tem por objeto
a aquisição de 12 (doze) APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO
JANELA , conforme detalhado no Edital, e teve como vencedor o fornecedor
PRIME COMERCIAL  LTDA, CNPJ 16.602.451/0001-39 – LOTE 1 R$ 3.088,98
(três mil, oitenta e oito reais e noventa e oito centavos); LOTE 2 R$ 18.090,00
(dezoito mil e noventa reais).

Valor total global: R$ 21.178,98 (vinte e um mil, cento e setenta
e oito reais e noventa e oito centavos).

 Contratação financiada com Recurso Próprio.

Teresina (PI), 28 de outubro de 2015.

Lya Karoline Feitosa Gonçalves
Pregoeira CPL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

Of. 449
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Extrato de Termo de Aditivo – 2015

Referência: Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 10/2015 Proc. Nº 16.403/15
Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
Contratada: Construtora Caxé Ltda.
Objeto Contratual: Pavimentação de 2.549,21 m² de Vias Públicas na Zona
Urbana do Município de Caldeirão Grande do Piauí, neste Estado,
Compreendendo: Rua José Raimundo de Sousa + Cabeça de Rua (1.349,31
m²) e Rua Projetada 09 + Cabeça de Rua (766,65 m²).
Objeto do Aditamento: prorrogação do prazo de execução por mais 90
(noventa) dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2015.
Assinam: Janaínna Pinto Marques (pela Secretaria da Infraestrutura) e
Gustavo Macedo Costa (pela contratada).

Of. 730

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

Extratos de prorrogação de prazo – 2015

Referencia: Convênio Nº 62/2008- Processo: Nº 16.1663/06
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de São Miguel do Fidalgo - PI
Objeto do Convênio: Construção do Centro Esportivo na sede do
Município de São Miguel do Fidalgo – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 180 (cento e oitenta) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 27/10/2015
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária da Infraestrutura do Estado
do Piauí.

Of. 731

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DA JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO (C.P.L)

EXTRATO DEHOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.095.1.001761/15-30

O procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 003/2015,
que objetivou a seleção da melhor proposta para contratação de empresa
para o fornecimento de MATERIAL  PERMANENTE, DE CONSUMO E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS visando a implantaçãodo “Projeto
Produzir para Humanizar”, na Penitenciária Major Cesar Oliveira, teve
como vencedora a empresa SAMPAIO COMÉRCIO DE MA TERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME dos seguintes lotes: LOTE I -
ELETROBOMBA, CONEXÕES, TUBOS, ASPESORES E MATERIAIS
ELÉTRICOS - R$  13.050,00; LOTE II - SEMENTES - R$  1.400,00; LOTEIII
- INSUMOS PARA O SOLO - R$  16.800,00; LOTE IV - UTENSÍLIOS
AGRÍCOLAS - R$  2.000,00; LOTE V -SERVIÇOS DE PREPARO DO
SOLO - R$  2.400,00; LOTE VI - DEFENSIVOS AGRÍCOLAS - R$  200,00;
LOTE VII - MATERIAL  DE CONSTRUÇÃO -  R$   760,00; LOTE VIII -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - R$    15.000,00. Desse modo, satisfazendo
à lei HOMOLOGO a adjudicação por lote com menor preço referente ao
supracitado procedimento licitatório.

Teresina, 22 de outubro de 2015.

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA  VALENTE
Secretário de Justiça do Estado do Piauí

Of. 100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

EXTRATO CONTRATO N° 015/2015

OBJETO: Execução das obras e serviços de construção do Matadouro
Público do município de Novo Santo Antonio do Piauí.
CONTRATADA: Engserv – Bezerra & Silva Construções e Projetos Ltda.
VALOR: R$ 191.158,91 (cento e noventa e um mil cento e cinqüenta e oito
reais e noventa e um  centavos).
FONTE DE RECURSOS: 00
VIGÊNCIA: Até 31 de março de 2016. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços nº 001/2015 e o que consta no Processo Administrativo
AA.310.1.000381/15-59.
SIGNATÁRIOS:  Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira –
Contratante e Francinaldo Moraes Bezerra – Contratada.

Of. 045

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

ERRATA AO SEGUNDO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 20/2015

PROCESSO Nº: AA.002.1.008913/15-49

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR, CNPJ nº 08.783.132/
0001-49, Av. Antonino Freire, nº 1473, Centro, Ed. D. Antonieta Araujo,
CEP: 64.001-40, representada neste ato por seu secretário, FLAVIO
RODRIGUES NOGUEIRA.

LEIA-SE:

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR, CNPJ nº 08.783.132/
0001-49, Av. Antonino Freire, nº 1473, Centro, Ed. D. Antonieta Araujo, CEP:
64.001-40, representada neste ato por seu secretário, FLAVIO RODRIGUES
NOGUEIRA JUNIOR, residente e domiciliado em Teresina-PI.

ERRATA AO SEGUNDO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 20/2015.

PROCESSO Nº: AA.002.1.008913/15-49

ONDE SE LÊ:

SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, CNPJ Nº
06.226.439.0001-13, situada a Avenida Joaquim Ribeiro, 835, centro-
sul, Teresina - PI, 64001-480, representada neste ato por seu Secretário,
FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA  XAVIER DE OLIVEIRA

LEIA-SE:

SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, CNPJ Nº
08.767.094/0001-30, situada a Avenida Joaquim Ribeiro, 835, centro-
sul, Teresina - PI, 64001-480, representada neste ato por seu Secretário,
FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA  XAVIER DE OLIVEIRA

Of. 1970

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES - DL

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRA TIV O: AA.002.1.013255/15-91
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO:  Nº 06/2015
FUNDAMENT O LEGAL:  ART. 25, CAPUT, DA LEI 8.666/93
OBJETO:  LOCAÇÃO DO CENTRO DE TERINAMENTO DA
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA DO
ESTADO DO PIAUÍ - FETAG
EMPRESA: APLAUSO EVENTHOS E CERIMONIAL LTDA ME
VALOR GLOBAL : R$ 97.300,00 (NOVENTA E SETE MIL E
TREZENTOS REAIS)
FONTES DE RECURSO: 00 – Tesouro Estadual

PUBLIQUE-SE.

Teresina, 28 de outubro de 2015.

Francisco José Alves da Silva
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA
Of. 1786



37

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de outubro de 2015 • No 204

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUÇÃO

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
DISPENSA Nº 018/2015

Processo Administrativo nº 0042168/2015-SEED/PI
RATIFICAÇÃO da Justificativa da Comissão Permanente de Licitação, e com
base no Parecer PGE/PLC nº 1748/15, de 23.10.15. Objeto: Contratação da
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI, através do
Núcleo de Concursos e Promoções e Eventos – NUCEPE, para Execução do
Contratação do Núcleo de Concurso e Promoção de Eventos-NUCEPE para a
realização de Processo Seletivo de Prova Escrita Objetiva destinado à seleção
de candidatos para o Banco de Gestores da Secretaria Estadual de Educação
do Piauí, para provimento de cargo para Diretor e Coordenador. Fonte de
Recursos: Tesouro Estadual. Fundamento legal: inciso XIII Art. 24 da Lei 8.666/
93. Valor: R$ 270.010,30 (duzentos e setenta mil, dez reais e trinta centavos).
Maiores informações: CPL/SEDUC/PI. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 2º
andar, Centro Administrativo, Teresina/PI. Fone: 86-3216-3239.

Teresina (PI), 29 de outubro de 2015.

Devaldo Rocha Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
DISPENSA Nº 015/2015

Processo Administrativo nº 0021068/2015 - SEDUC/PI. Ratificação da
Justificativa, Memo/GEE nº 118/2015 e Parecer PGE/PLC n. 1506/15. Objeto:
Aluguel do imóvel residencial, do Espólio do Sr. Jorge Azar Chaib, situado à
Rua Paissandu, nº 2214, Centro, CEP 64.001-120, Teresina-PI, para funcionamento
do Centro de Apoio Pedagógico à Pessoa com Deficiência Visual - CAP e do
Centro de Atendimento às Pessoas com Surdez - CAS. Fonte de Recursos:
Tesouro Estadual. Fundamento Legal: Art. 24, X, Lei 8.666/93. Valor Mensal: R$
8.000,00 (oito mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. Maiores informações: Gerência
de Licitações. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 2º andar, Centro Administrativo,
Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3239.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2015

Devaldo Rocha Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
DISPENSA Nº 016/2015

Processo Administrativo nº 0018191/2015 - SEDUC/PI. Ratificação da
Justificativa, Parecer Técnico da Unidade de Gestão da Rede Física -
UGERF, conforme solicitações do Ofício nº 026/2015 da Direção da U. E.
Domício Magalhães, e do Ofício nº 301/2015, da 19ª GRE - Teresina/Sul, e
Parecer PGE/PLC n. 1552/15. Objeto: Contratação da empresa LG
Construções e Serviços Ltda, CNPJ nº 06.984.717/0001-00, IE nº 19.454.212-
2, para a execução dos serviços de recuperação do muro e do telhado na
U. E. Domício Magalhães de Melo em Teresina-PI. Fonte de Recursos:
Tesouro. Fundamento Legal: Art. 24, IV, Lei 8.666/93. Valor: R$ 113.860,63
(cento e treze mil, oitocentos e sessenta reais, sessenta e três centavos).
Maiores informações: Gerência de Licitações. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco
D e F, 2º andar, Centro Administrativo, Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3239.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2015

Devaldo Rocha Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ATO ADMINISTRA TIV O
DISPENSA Nº 017/2015

Processo Administrativo nº 0033842/2015 - SEDUC/PI. Ratificação da
Justificativa, Parecer Técnico da Unidade de Gestão da Rede Física - UGERF,
em atendimento às solicitações do Ofício nº 09/2015 da Direção da U. E. Anísio
Lima, e do Ofício nº 351/2015, da 18ª GRE – Grande Teresina, e do Parecer PGE/
PLC n. 1747/15. Objeto: Contratação da empresa Vello Construções EIRELI –
ME, CNPJ nº 22.890.889/0001-62, para a execução dos serviços de reforma do
muro da U. E. Anísio Lima em Altos-PI. Fonte de Recursos: QUF. Fundamento
Legal: Art. 24, IV, Lei 8.666/93. Valor: R$ 68.569,88 (sessenta e oito mil, quinhentos
e sessenta e nove reais, oitenta e oito centavos). Maiores informações: Gerência
de Licitações. Av. Pedro Freitas, s/n, Bloco D e F, 2º andar, Centro Administrativo,
Teresina/PI. Fone: (86) 3216-3239.

Teresina (PI), 27 de outubro de 2015

Devaldo Rocha Pereira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUI 
ESPÉCIE: Extrato do Convênio de Cooperação 
nº023/2015, celebrado entre SEDUC/PI e APAE de 
Bertolínia 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0018176/2015 
OBJETO: O presente Convênio  de Cooperação tem como 
objeto assegurar assistência educacional às pessoas com 
deficiência que será prestada pela ENTIDADE através da 
liberação de 04 (quatro) servidores abaixo relacionados 
para exercerem suas atividades na citada instituição: 

Professor (a) Matrícula Regime 

1-Joselania Maria Pires de Brito 121547-0 40h 
2-Cícera Lopes da C. Silva 077049-3 40h 
3-Evaneide Vieira M. Feitosa 088148-1 40h 

4-Maria Neci Reinaldo de Sousa 
Freitas 

063062-4 40h 

VIGÊNCIA: de 15 de Setembro até 31 de dezembro de 2015 
DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2015. 
SIGNATÁRIO:Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretaria de 
Estado da Educação do Piauí; Josiran de Almeida Sousa – 
Presidente da APAE DE Bertolínia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ 
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cooperação nº031/2015, celebrado entre SEED/PI 
e APAE DE VALENÇA DO PIAUÍ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0014002/2015. 
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem como objeto assegurar 
assistência educacional às pessoas com deficiência, que será pré stada pela 
ENTIDADE, através da liberação de 05 (cinco) servidores, abaixo relacionados, 
para exercerem suas atividades na citada instituição: 

Servidores Matrícula Carga Horária 

1. Maria do O. de Sousa Costa 074969-9 40h 

2. Francisca Laura Moreira da 
Silva 074825-x 

40h 

3.Enedina de Castro do Nogueira 084631-7 
40h 

4.Maria Zulene do Nascimento 063854-4 
40h 

5. Mirian Sousa Silva 074959-1 
40h 

VIGÊNCIA: de 1º de agosto a 31 de dezembro de 2015. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2015. 
SIGNATÁRIO: Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretaria Estadual de Educação; Luis 
Roberto Santos Martins – Presidente da APAE DE VALENÇA DO PIAUI. 

 
Of. 291

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC 
ESPÉCIE: Extrato de Termo de Distrato do Contrato n° 069/2014, 
celebrado entre SEDUC/PI e FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 0053883/13, 0052595/14 
OBJETO: O presente termo tem por objeto distratar o Contrato n° 
069/2014, celebrado em 24 de março de 2014, cujo objeto é a 
Implantação do Projeto de Correção da Distorção Idade-Ano, utilizando 
a metodologia Telessala com materiais do Telecurso nos anos finais 
dos ensinos Fundamental e Médio, correspondente às entradas no 
biênio 2014/2015 das Unidades Escolares pertencentes à Rede 
Estadual de Ensino do Piauí. 
DATA DA ASSINATURA: 23 de Outubro de 2015. 

SIGNATÁRIO: Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretaria Estadual de 
Educação; Carlos Antônio dias Carletto e Lúcia madeira Moraes – 
Representantes da Fundação Roberto Marinho. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEED 
ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cooperação nº025/2015, celebrado 
entre SEED/PI e TRE/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0040516/2015 
OBJETO: O presente instrumento tem como objetivo firmar parceria 
entre os partícipes, por meio do serviço “Ação Justiça Eleitoral e 
Cidadania” e seus projetos (Talento Jovem Eleitor, AJE, Esporte, 
Revista AJE Eleitor, AJE Jovem Eleitor), neste instrumento 
denominado AJE, com meta presente de estruturação em Teresina e 
interior do estado, com fim de implantação e manutenção de uma 
rede interinstitucional e interdisciplinar de serviços e ações que 
promovam a cidadania passiva, o incremento de uma educação 
cívica e política, bem como promoção de uma cultura de paz por 
intermédio de uma conscientização política e o estímulo à formação 
de pensamento crítico voltado ao exercício da cidadania e dos 
direitos e deveres da coletividade constitucionalmente assegurados, 
considerando, no âmbito do espaço público – escolas públicas, a 
construção de relações interpessoais com base no humanismo 
democrático. 
VIGÊNCIA: 01 ano a partir da data de assinatura.  
DATA DA ASSINATURA: 05 de Outubro de 2015. 
SIGNATÁRIO: Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretaria Estadual de 
Educação; Desembargador Edvaldo Pereira de Moura  Presidente TRE 
Piauí. 

  Of. 292

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  - SEDEC

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRA TO
PROCESSO Nº 0653/2015
CREDENCIAMENTO Nº 001/2015 – SEDEC/PI
COM BASE NA INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO,
FUNDAMENTADA NO ART. 25, CAPUT, DA LEI DE LICITAÇÕES.
OBJETO: Contratação de Pessoas Físicas e Jurídicas para fornecimento
de água potável, para atender as vítimas atingidas pela Seca e pela Estiagem
que assola o Estado do Piauí, através de carros pipas, nos municípios
piauienses constantes no Processo de Credenciamento Nº 001/2015
(Processo nº 0653/2015 – SEDEC/PI), referente ao Termo de Compromisso
N° 0049/2015 firmado entre o Ministério da Integração Nacional e a
Secretaria Estadual de Defesa Civil do Piauí, e à Portaria Nº 144 DE 30 de
junho de 2015. VALOR ESTIMADO: R$ 29.100,00 (vinte e nove mil e cem
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UG49101; Função 06; Sub-Função
182; Programa 10; Atividade/Projeto 1000; Despesa 33.90.36/33.90.39; Fonte
Recurso: 10. VIGÊNCIA: até 16 de janeiro de 2016. CONTRATANTE:
Secretaria Estadual de Defesa Civil do Piauí – SEDEC/PI; CONTRATADOS:
Antonio Carlos da Rocha, Eulálio ElídioArraiz, Anailton Eugênio da Costa,
João Jonas da Rocha, Lourival de Carvalho Martins, Francisco José da
Silva, José Aldique de Moura Carvalho, José Gilberto de Sousa, Aldeni
Francisco de Carvalho, Cassiano Costa dos Reis, Francisco de Assis
Silva, James Cassio da Silva, Joaquim de Sousa Fernandes, Manoel de

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 0653/2015
CREDENCIAMENTO Nº 001/2015 – SEDEC/PI
ASSUNTO: Contratação de pessoas físicas e jurídicas para o fornecimento
de água potável, para consumo humano e animal, através de carros pipa,
para atender os municípios Piauienses assolados pela estiagem e seca,
referente ao Termo de Compromisso N° 0049/2015 firmado entre o
Ministério da Integração Nacional e a Secretaria Estadual de Defesa Civil
do Piauí e à Portaria Nº 144 DE 30 de junho de 2015, conforme o Processo
de Credenciamento 001/2015 – SEDEC/PI (PROCESSO Nº 0653/2015). DE
ACORDO. Inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, caput, da Lei de
Licitações e AUTORIZO a elaboração dos termos contratuais com base na
legislação vigente, no valor máximo estimado de R$ 6.000.000,00 (seis milhões
de reais), a ser pago em parcelas atestadas à conta de recursos oriundos do
Cartão de Pagamento da Defesa Civil – CPDC, recursos estes transferidos pelo
Ministério da Integração Nacional, no âmbito das ações de socorro, assistências
às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, conforme consta dos
autos. Teresina (PI), 05 de outubro de 2015. SIGNATÁRIO: Hélio Isaías da
Silva – Secretário Estadual de Defesa Civil.

Of. 568

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL  - SDR

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO SIMPLIFICADO
 DE CONVÊNIO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas atribuições
legais, torna público
Convênio nº: 018/2015
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Centro Educação e Assessoria Ambiental – CEAA.
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicados na Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009 e
Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:

Apoio no valor de 10.000,00 (dez mil reais) para a  realização da II Feira
Territorial da Agricultura Familiar no Território dos Cocais, com apoio aos
agricultores/as familiares  no processo de comercialização, articulação e
formação para produção agropecuária e economia solidária, através de
exposições de produtos, palestras e apresentações culturais, de acordo
com plano de Trabalho devidamente aprovado.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e o Centro
Educação e Assessoria Ambiental – CEAA.
Vigência: 31/12/2015.

Of. 2037

Sousa Fernandes, Augusto Belcio da Costa, José Joaquim Ribeiro, Lairton
Costa Cavalcante, Cleivanilson José de Carvalho, Alcimar Ribeiro dos
Santos, Emerson Amorim Coêlho, Francisco Gonçalo da Silva, Israel Ribeiro
da Mata, José Afonso da Mata, Ernesto Domingos de Moraes Filho,
Djalma Rodrigues de Oliveira, Jose Edmilson Oliveira da Silva, Jose Pais
De Oliveira, Nilton Gomes da Silva, Valdomir da Silva Costa, Carlos Gomes
da Silva, Gilvan Pereira de Sousa, Isaias Nunes de Sousa, João Marcos
Silva Pereira, Joaquim Luiz Pereira Neto, Edson de Sousa Dias, Jeremias
Pereira da Silva, Josenias Leal dos Santos, Raimundo Nonato de Santana,
Jose Manoel de Sousa, Quelson de Oliveira Sousa, Jeen de Aguiar e Silva,
João Almendra Freire, Francisco das Chagas de Sousa, Gabriel Macedo
Duarte, Jose Carvalho de Andrade, Jose Valdiran da Silva, Carlos Antônio
dos Reis Cândido, Luciano Coelho Silva, Raimundo Adriano Pereira Paixão,
José de Jesus Caldas Gomes, Cleber Magalhães Cardoso, Januário Pereira
Coelho, José de Oliveira, Maurício Teixeira Coelho, Petronilo Coelho
Rodrigues, Ramon de Macedo Barros, Iamara Braga da Silva, João Maciel
Paes Landim da Costa, Patrícia di Araújo Damasceno, AcelinoVirgilho de
Brito Silva, Bartolomeu de Carvalho Alencar, Edvan Francisco de Sousa,
João Batista da Silva, Josias Gomes da Silva, Laurenor Francelino da
Silva, Manoel Vitorino Pereira, Josué Israel de Farias, Rivelino de Santana
Ramos, Vinicius dos Santos Assis, Adalberto Gomes de Sousa, Alvaro
Antunes de Macedo Neto, Edivan Paes Landim, Francicleiton Alves de
Siqueira, Hailton Ferreira Gonçalves, Isabel Rodrigues de Assis, Rafael de
Moraes Ribeiro, Raimundo Antônio Lopes Mauriz, Marileia dos Santos
Rocha, Raimundo da Rocha Silva, Raimundo Ferreira Junior, Wilson Jose
da Silva, Hildenir de Brito Santos, Irai Ribeiro da Silva, Luis Ribeiro de
Macedo Neto, Luizinê Lima dos Santos. ASSINATURA DO
CONTRATADO: 16 de outubro de 2015. SIGNATÁRIO: Hélio Isaías da
Silva – Secretário Estadual de Defesa Civil do Piauí.

Of. 567
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEMINPER
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 691



39

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 29 de outubro de 2015 • No 204

ORD PROCES 

SO 

CONTRA 

TO 

PROCEDI 

MENTO 

OBJETO / 

OBJETIVO 

CONTRA 

TADO 

VIGEN 

CIA 

VALOR 

01 948/15 016/2015 Artigo 24, inciso II 

da Lei nº 8.666/93. 

Assinatura Anual de 

Jornal  

Sistema Meio 

Norte de 

Comunicação 

12 (dose) 

meses 

540,00 

02 1.002/15 17/2015 Artigo 24, inciso II 
da Lei nº 8.666/93. 

Aquisição de Placas 
Acrílicas  

Metalplastic 
Criações de 

Utilidades 

Comercias 
Domesticas 

Ltda-ME 

60 
(sessenta) 

dias 

605,40 

03 1.430/11 Termo 
aditivo 

03/15 

referente ao 
Contrato nº 

024/2012 

Pregão Presencial nº 
001/2012/HEMOPI/

PI 

Aquisição de 
Reagentes para 

Imunohematologia. 

Diamed Laino 
América S/A. 

06 (seis) 
meses 

1.162.982,01 

04 1.374/13 Termo 
aditivo 

01/15 

referente ao 
Contrato nº 

043/2013 

Pregão Presencial nº 
013/2011/UESPI/PI 

Contratação de Mão 
de Obra 

Terceirizada. 

Mutual Serviços 
de Limpeza em 

Prédios e 

Domicílios Ltda 

12 (doze) 
meses. 

17.252,26 

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO 

  Diretor Geral do HEMOPI 

 

 
    PUBLICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DE 2015 
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GOVERNO DO ESTADO 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 

  HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO (HRLM) 
        Praça Monsenhor Boson, nº 210 / Centro 

            Fone/Fax: (86) 3242-1336   Cep.: 64.100-000 � Barras-PI 
   E-MAIL: hrleonidasmelo@hotmail.com 

 

 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO HOSPITAL 
REGIONAL LEÔNIDAS MELO � BARRAS � PI. 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE LAUDO DE EXAMES DE RAIO-X. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: INEXIGIBILIDADE 002/2015. 
CONTRATO N° 003/2015. 
  
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL LEÔNIDAS MELO, com sede 

na Praça Monsenhor Bozon, 210, Centro, Barras � PI, CEP: 64.100-000, neste 

ato representado pela Diretora, Sra. Laiane de Sousa Santos. 

 

CONTRATADO: CLÍNICA IMAGEM DIAGNÓSTICO LTDA � ME, 
inscrita no CNPJ n° 15.750.975/0001-04, tendo como sede e foro na cidade de 

Teresina � Estado do Piauí, à Rua Fêlix Pacheco, 1440, sala 04, bairro Centro, 

neste ato representado por sua sócia-administradora, Sra. Camila Tapety e Silva 

do Rego Monteiro. 

OBJETO: Prestação de serviços para emissão de laudos de exames por Raio-X. 
FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 25, II, da Lei 8666/93, de 21 de junho 

de 1993. 

FONTE DE RECURSOS: recursos próprios. 

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2015. 

VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais), pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais).   
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

Laianne de Sousa Santos 
Diretora Geral 

 
 
 

Of. 033

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL  GETÚLIO VARGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIV O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2014/HGV

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1473/2014
OBJETO:  Aquisição de Material de Higiene, Limpeza e Embalagens
Descartáveis.

Contrato nº 172/2014: Contratante: HGV; Contratado: COMERCIAL
SALES LTDA; adita-se em R$ 3.457,30 (Três mil quatrocentos e
cinqüenta e sete reais e trinta centavos), aproximadamente 25% dos
valores consignados no contrato.

Contrato nº 173/2014: Contratante: HGV; Contratado: BRANDAO &
BRANDAO LTDA; adita-se em R$ 6.788,50 (Seis mil setecentos e
oitenta e oito reais e cinqüenta centavos), aproximadamente 25% dos
valores consignados no contrato.

Contrato nº 177/2014: Contratante: HGV; Contratado:
TECNIQUIMICA - J. NERVAL DE SOUSA; adita-se em R$ 1.481,25
(Hum mil quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos),
aproximadamente 25% dos valores consignados no contrato.

Contrato nº 178/2014: Contratante: HGV; Contratado: PLURAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA; adita-se em R$ 14.540,60 (Quatorze
mil quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos), aproximadamente
25% dos valores consignados no contrato.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 4978/2015
CONTRATANTE:  Hospital Getúlio Vargas
CONTRATADA:  NARAMED-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA-ME.
OBJETO: Aquisição de Peças para Manutenção de Autoclave.
FUNDAMENT O LEGAL: Lei nº 8.666/93, Art. 25, I.
VALOR:  R$ 9.750,00 (Nove mil setecentos e cinqüenta reais)
FONTE DE RECURSOS: Hospital Getúlio Vargas

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: N° 2242/2015
CONTRATANTE:  Hospital Getúlio Vargas
CONTRATADA:  MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de Materiais para Implante Intratecal de Bomba
de Infusão de Fármaco para atender Decisão Interlocutória Liminar no
Processo nº 2015.0001000757-5 – Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em favor da paciente Maria de Jesus Sousa Soares.
FUNDAMENT O LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, IV.
VALOR:  R$ 49.350,00 (Quarenta e nove mil trezentos e cinqüenta reais)
FONTE DE RECURSOS: Hospital Getúlio Vargas.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: n° 5536/2015
CONTRATANTE: Hospital Getúlio Vargas
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Padronizados.
CONTRATADO: TECNIQUIMICA - J. NERVAL DE SOUSA
VALOR: R$ 13.434,90 (Treze mil quatrocentos e trinta e quatro reais e
noventa centavos).
CONTRATADO: ÓTIMA - DISTRIBUIDORA - R O CARVALHO DO
NASCIMENTO.
VALOR: R$ 26.941,58 (Vinte e seis mil novecentos e quarenta e um
reais e cinqüenta e oito centavos).

CONTRATADO: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.  VALOR: R$ 9.422,31 (Nove mil
quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e um centavos).

CONTRATADO: MÉDICA HOSPITALAR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 4.550,30 (Quatro mil quinhentos e cinqüenta reais e trinta
centavos).
FUNDAMENT O LEGAL: LEI Nº 8.666/93, ART. 24, IV.
FONTE DE RECURSOS: Hospital Getúlio Vargas.

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina /
PI, 27 de outubro de 2015.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral/HGV

Rafaela Magalhães Canuto
Presidente da Comissão de Licitação/HGV

Of. 837
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO V TERMO ADITIV O Nº 174/15
PROCESSO: AA.900.1.014413/14-68. ESPÉCIE: Quinto Termo Aditivo
ao Contrato Nº 341/13 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a Empresa MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS E
DOMICÍLIOS LTDA. OBJETO: Prestação de Serviços Terceirizados (mão
de obra especializada), onde fica alterado no tocante a repactuação dos
preços. O valor mensal, após a repactuação, será R$ 116.672,80, sendo R$
99.702,00, o valor anterior ao contrato. Os efeitos do presente termo aditivo
será a partir da sua assinatura. FONTE DE RECURSOS: Órgão
Orçamentário: 17; Unidade Orçamentária: 101- FUNSAÚDE; Função: 10;
Sub-função: 122- Administração Geral; Programa: 90- Gestão e Manutenção
do Poder Executivo; Projeto/Atividade: 2276 – Coordenação Geral da
SESAPI; Natureza de Despesa: 3390.37- Locação de Mão-de-Obra; Sub
elemento: 05; Fonte de Recursos: 100-Tesouro Estadual. DATA DE
ASSINATURA: 13.10.2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE
OLIVEIRA COSTA - Secretário Estadual da Saúde; HERCÍLIA DE JESUS
MARTINS RODRIGUES – Pela Contratada.

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 176/15
PROCESSO: AA.900.1.017835/15. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao
Contrato Nº 241/14 celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e GEORGIANA FALCÃO COSTA CARVALHO MAZUAD.
OBJETO: Locação de 01 imóvel situado na Rua Eliseu Martins, 1533,
centro, Teresina- PI, com 02 pavimentos, 10 salas comerciais, 15 banheiros,
02 recepções, com área de 421.000 m2, para funcionamento do Tratamento
Fora de Domicílio – TFD, onde fica prorrogado o prazo de vigência
contratual por mais 12 meses, a contar de 10.10.2015. VIGÊNCIA:
10.10.2016. FONTE DE RECURSOS: Órgão Orçamentário: 17; Unidade
Orçamentária: 101- FUNSAÚDE; Função: 10; Programa: 90- Gestão e
Manutenção do Poder Executivo; Sub-função: 122- Administração Geral;
Natureza de Despesa: 3390.36- STPF; Fonte de Recursos: 100-Tesouro
Estadual; Projeto/Atividade: 2276. DATA DE ASSINATURA: 09.10.2015.
SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA -
Secretário de Estado da Saúde do Piauí; GEORGIANA FALCÃO COSTA
CARVALHO MAZUAD - Contratada.

EXTRATO DO CONVÊNIO  Nº 83/15

  ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE DO PIAUÍ  e o MUNICÍPIO DE  AROAZES.   OBJETO: Aderir a
Portaria SESAPI/GAB Nº 410 de 06.07.07, publicada no DOE N° 130 de 11/
07/07, estabelecendo o gerenciamento técnico e administrativo das ações
e serviços  do Hospital local de Aroazes.  DATA DE ASSINATURA:
23.10.2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA - Secretário de Estado da Saúde do Piauí; CPF Nº 758.298.193-68;
ANTONIO TOMÉ SOARES DE CARVALHO NETO – Prefeito Municipal
de Aroazes, CPF N° 337.834.893-34.

Of. 2825

EXTRATO DO IV TERMO ADITIV O Nº 80/15

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência
ao Convênio Nº 32/14, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí. OBJETO:
Prorrogação de mais 60(sessenta) dias para execução e prestação de contas
DATA DE ASSINATURA: 16.10.2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde, JOSÉ
LOPES FILHO – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO IV TERMO ADITIV O Nº 81/15

ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência
ao Convênio Nº 33/14, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí.  OBJETO:
Prorrogação de mais 60(sessenta) dias para execução e prestação de contas.
DATA DE ASSINATURA: 16.10.2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde, JOSÉ
LOPES FILHO – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 82/15

PROCESSO: A.900.1.009365/15-54. CONCEDENTE: O Estado do Piauí,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/
001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS – PIAUÍ,
CNPJ: 06.554.794/0001-11. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes para equipar Hospitais de Altos e Centro de Parto
Normal – CPN, de acordo com o Plano de Trabalho. VALOR :
CONCEDENTE: R$ 999.600,00 (novecentos  noventa e nove mil e seiscentos
reais), Contrapartida R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais). DADOS
ORÇAMENTÁRIOS :  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 170.139 -  SESAPI;
PROGRAMA : 03 PROJETO/ATIVIDADE : 2295; NATUREZA  DE
DESPESA: 4440.41; FONTE DE RECURSOS: 100-Tesouro Estadual.
VIGÊNCIA :  Até 13.10.2016 a contar da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 20.10.2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE
OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da Saúde, CPF Nº 758.298.193-
68; PATRÍCIA MARIA DA SILVA LEAL PINHEIRO - Prefeita Municipal,
CPF Nº 498.175.233-49

Of. 2811

EXTRATO DO II TERMO DE APOSTILAMENT O Nº 177/15
ESPÉCIE: Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato Nº 128/14
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA – FILIAL DO ESTADO DE SERGIPE. OBJETO:
Operacionalização da Gestão e a execução de ações e serviços de saúde a
serem prestados pela CONTRATADA no Lote de Unidades de Saúde,
contendo duas Unidades de Pronto Atendimento – UPA 24 h localizadas
nos municípios de Oeiras (PI) e São Raimundo Nonato, CNES, em tempo
integral, que assegure assistência universal e gratuita à população, onde
fica alterado a Dotação Orçamentária para: Órgão Orçamentário: 17000-
Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 17101-FUNSAÚDE; Projeto/
Atividade: 2276 e 2288; Natureza de Despesa: 3390.39 e 44.90.39; Fonte de
Recursos: 100 e 113-Tesouro Estadual e SUS. DATA DE ASSINATURA:
20.10.2015. SIGNATÁRIO : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
- Secretário Estadual da Saúde.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL ESTADUAL  JÚLIO BORGES DE MACEDO
CURIMA TÁ - PIAUÍ

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO

O HOSTIPAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO, através da
pregoeira e equipe de apoio, torna público o adiamento dos Pregões
Presenciais 001, 002 e 003/2015, que teriam abertura dia 30 de outubro de
2015, passando os mesmos a terem abertura da sessão dia 04/11/2015,
permanecendo inalterados os horários anteriormente previstos. Tal
adiamento ocorre em razão da mudança da data de comemoração do dia
do servidor público feita pelo governo do estado.

Curimatá-PI, 28 de outubro de 2015.

Ioneide Torres Correia
Pregoeira/Presidente da CPL
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EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa nº 001/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de Apoio Administrativo para o Hospital
Estadual Júlio Borges de Macedo/ Curimatá-PI, referente aos meses de
Agosto, Setembro e Outubro do ano de 2015.
CONTRATANTE: Hospital Estadual Júlio Borges de Macedo – Curimatá-PI.
CONTRATADA: NOGUEIRA & ALENCAR LTDA.
CNPJ nº 16.750.320/0001-07.
ENDEREÇO: Rua Professor Bartolomeu Filho, 5124, Santa Isabel, CEP:
64.053-190, Teresina-PI.
VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais, perfazendo um
total de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA: 03 de agosto de 2015.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de outubro de 2015.
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